
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO D ELEI N°99/2014

DATA: 25/07/2014

EMENTA: Altera os dispositivos que menciona na Lei Complementar n003/1996, que cria o
conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, institui o Fundo Municipal da Assistência
social- FMAS, e dá outras providências.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 99/2014 apresentado pelo poder Executivo "Altera os
dispositivos que menciona na Lei Complementar n003/1996, que cria o conselho Municipal de
Assistência Social- COMAS, institui o Fundo Municipal da Assistência social - FMAS, e dá
outras providências ."

Em justificativa declinaram o cumprimento à Lei Federal n04320/64 e a
12.435/11.

A COJUR fez questionamento quanto a modificação por lei ordinária. Em
parecer da PGM e da Casa Legislativa ambos aduziram ser possível, portanto, o
questionamento foi sanado.

Em parecer ao COJUR recepcionou a proposição, aduzindo ser o PlenáIio
da Casa responsável por sua discussão e votação.

A CODIR entende que é de relevância a proposição, uma vez que
recepciona as modificações editadas pelo Ministério do Desenvolvimento, como definir o
gestor do fundo, bem como a orientação e controle dos respectivos conselhos.

De qualquer sorte, como a matéria demanda discussão, deve o grande
grupo ser responsável pela apreciação da matéria.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Defesa
do Consumidor entende que o referido projeto deve ser encaminhado ao plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada,
tem plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário des a
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